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rh@vicentina.ms.gov.br
vicentina@vicentina.ms.gov.br

TELEFONES ÚTEIS

Prefeitura  (67) 3468 -1156

Câmara Municipal (67) 3468 - 1262

Conselho Tutelar (67) 3468 - 1740

Secretaria de Ass. Social (67) 3468 - 1891

Polícia Civil (67) 3468 - 1187

Polícia Militar (67) 3468 - 1195

Secretaria de Educação (67) 3468 - 1071

Posto de Saúde Vila Rica (67) 3468 - 8055

Posto de Saúde São José (67) 3468 - 9080

Escola M. Antonia A. F. (67) 3468 - 1850

Escola E. E. Pinheiro (67) 3468 - 8000

Escola E. São José (67) 3468 - 9041

Posto de Saúde Vicentina (67) 3468 - 1016

DETRAN (67) 3468 - 1204

Hospital Municipal (67) 3468 - 1196

SANESUL (67) 3468 - 1279

 RELATÓRIOS CONTÁBEIS
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ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIAS

PORTARIA Nº 097 DE 10 DE JUNHO DE 2025

“Conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias ao servidor público municipal que menciona e dá outras pro-
vidências.”

CLEBER DIAS DA SILVA, Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atri-
buições legais que lhe confere o artigo 52 da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias ao servidor público municipal VALDOMIRO ALVES 
RICARDO, matrícula funcional 1021, ocupante do cargo efetivo de Trabalhador Braçal, lotado na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, referente ao período aquisitivo de 15 de janeiro de 2024 a 14 de janeiro de 2025, 
período de gozo de 02/06/2025 a 02/07/2025. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, publicação e/ou afixação no mural localizado no 
átrio desta Prefeitura Municipal, revogado as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, aos dez dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e cinco.

Cleber Dias da Silva 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 098 DE 16 DE JUNHO DE 2025

“Conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias ao servidor público municipal que menciona e dá outras pro-
vidências.”

CLEBER DIAS DA SILVA, Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atri-
buições legais que lhe confere o artigo 52 da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias a servidora pública municipal ZELAIDE PEREIRA 
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CARDOSO DE FIGUEIREDO, matrícula funcional 8484, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Diversos, 
lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura, referente ao período aquisitivo de 01 de março de 2024 a 01 de 
março de 2025, período de gozo de 16/06/2025 a 16/07/2025. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, publicação e/ou afixação no mural localizado no 
átrio desta Prefeitura Municipal, revogado as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, aos dezesseis dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e 
cinco.

Cleber Dias da Silva 
Prefeito Municipal
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